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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 17 de maio de 2017.

Ofício G. S. № 2.450/2017

Proc. SIALE/SES № 195/2017

Senhor Secretário,




Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 103/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 103, de 2017, de autoria do Deputado Luiz Carlos Gondim, para que preste as seguintes informações:

1- Qual a justificativa para a falta de medicamentos diversos que deveriam ser distribuídos aos municípios, como é o caso de União Paulista? 

2- Qual a justificativa também para a constante falta de medicamentos de alto custo para os pacientes transplantados?

3- Existe previsão para equacionar ou pelo menos minimizar esse desabastecimento e a consequente falta de medicamentos diversos  para os municípios paulistas? 

4- Por que os medicamentos distribuídos  aos municípios pelo Programa DOSE CERTA estão com sua entrega atrasada?

Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Assistência Farmacêutica (CAF), órgão responsável desta Pasta, apresento as seguintes informações sobre as questões formuladas:

· Quanto ao itens 01 e 03:

A prestação dos serviços de Assistência Farmacêutica no Estado de São Paulo é realizada de forma compartilhada por farmácias hospitalares e ambulatoriais com gestão Federal, Estadual e Municipal. Diante da diversidade de medicamentos que são distribuídos aos municípios, para esclarecimento apropriado da solicitação, faz-se necessário o detalhamento do medicamento a que se refere.

· Quanto ao item 02:

A Relação Nacional de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF) contempla 15 medicamentos indicados para imunossupressão nos transplantes.

Conforme Portaria GM/MS nº 1.554/2013, que dispõe sobre o financiamento e a execução do CEAF no âmbito do Sistema Único de Saúde, os medicamentos do CEAF são classificados em três grupos conforme características, responsabilidades e formas de organização distintas: 

I - Grupo 1: medicamentos sob responsabilidade de financiamento pelo Ministério da Saúde, sendo: 

a) Grupo 1A: medicamentos com aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde, fornecido à Secretaria de Saúde da Saúde de São Paulo (SES/SP), sendo dela a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação;

b) Grupo 1B: medicamentos financiados pelo Ministério da Saúde mediante transferência de recursos financeiros para aquisição pela SES/SP, sendo dela a responsabilidade pela programação, armazenamento, distribuição e dispensação; 

II - Grupo 2: medicamentos sob responsabilidade da SES/SP pelo financiamento, aquisição, programação, armazenamento, distribuição e dispensação;

III - Grupo 3: medicamentos sob responsabilidade das Secretarias Municipais de Saúde para aquisição, programação, armazenamento, distribuição e dispensação e que está estabelecida em ato normativo específico que regulamenta o Componente Básico da Assistência Farmacêutica.

O Quadro 01 (anexo) apresenta a relação de medicamentos para imunossupressão nos transplantes contemplados no CEAF e respectivos grupos de financiamento. 
A Farmácia de Medicamentos Especializados (FME) do Hospital de Base de São José do Rio Preto é a unidade de referência para distribuição dos medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), descritos no Quadro 01, aos pacientes residentes no município de União Paulista.
O último atendimento do município de União Paulista pela FME ocorreu em 04 de maio de 2017. Houve atendimento integral de todas as prescrições contendo imunossupressores.

Ressaltamos que é realizado o monitoramento sistemático do abastecimento dos medicamentos nas FME pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica. Para os medicamentos em situação crítica de abastecimento, são identificados e avaliados os motivos de falta ou atraso na entrega, com a definição de ações preventivas e corretivas visando à manutenção da regularidade do abastecimento de medicamentos e a continuidade do atendimento aos pacientes, das quais destacamos:

· Registro de preços de medicamentos com validade de um ano;

· Monitoramento do cumprimento dos prazos de entrega dos medicamentos pelos fornecedores, realizando cobranças ativas e aplicando penalidades previstas na legislação, quando pertinente;
· Realização de reunião com fornecedores, estimulando maior participação nos processos licitatórios e comprometimento para o cumprimento dos compromissos assumidos;

· Monitoramento do cumprimento dos prazos de entrega dos medicamentos pelo Ministério da Saúde, realizando cobranças ativas, quando pertinente;

· Realização de intervenções junto ao Ministério da Saúde e aos Órgãos Sanitários, com relação às intercorrências na produção/liberação sanitária de medicamentos e outros insumos; 

· Implantação de indicadores de desempenho para monitoramento do abastecimento de medicamentos e outros insumos sob Gestão Estadual, com análise crítica dos resultados semanalmente;

·  Remanejamento de medicamentos entre unidades.
· Quanto ao item 04:

As entregas do Programa Dose Certa seguem cronograma de entrega informado pela Fundação para o Remédio Popular (FURP). Conforme informação da FURP, as entregas dos medicamentos têm acontecido de forma regular.

Ressaltamos que o pedido referente ao atendimento do 2º trimestre/2017 foi expedido do almoxarifado da Secretaria de Estado da Saúde na semana de 17 a 21/04/2017, conforme cronograma estabelecido. 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)

DAVID EVERSON UIP

Secretário de Estado da Saúde

Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
JNS
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